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EXTRATO DO CONTRATO 
 Inexigibilidade 014/2022 

 
Contrato Administrativo nº 0122/2022 

 
 
 

CONTRATANTE:Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à Avenida Pe Gualter Farias 
Negrao, 40, inscrito no CGC/MF nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 
FORNECEDOR: empresa  Oeste Produções, Publicidade e Eventos Ltda , pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço na Avenida Adhemar de Barros nº 616 inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13.095.742/0001-90, 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de show artístico da dupla Marcos Paulo e 
Marcelo em comemoração a emancipação político-administrativo do Município de Cruzmaltina, 
a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2022. 
Valor Máximo do Lote:R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). cujo pagamento correrá à conta dos 
recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 
 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

61 06.001..04.122.0002 2.004 3.3.90.39.00.00 1000 

     

 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 
Cruzmaltina, 25 de Agosto de 2022 

 
 
 
 
 

______________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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I-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2021 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E 
JOICE FERNANDA LEMES DE ARAUJO. FUNDAMENTAÇÃO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre 
Gualter Farias Negrão, 407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a srª Joice Fernanda Lemes de Araujo, pessoa física, CPF n° 
109.728.619-39, com endereço na Rua Felix Alves da Silva, n° 263, Município de Novo Itacolomi – Pr, 
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I-TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2021, originado do Chamamento Público n° 01/2021, nos 
termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 

Fundamentado no artigo 57, inciso II da lei 8.666/93, que trata da duração e 
prorrogação dos contratos administrativos, constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de 
prazo, e consequente alteração do valor do contrato de prestação de serviços 121/2021, a saber:  
 

I – Fica prorrogado o prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) meses, 
passando a ter validade entre os períodos de 26 de agosto de 2022 até 25 de 
agosto de 2023. 
 
II – Os valores inicialmente contratados não sofrerão reajustes, porém, em 
função da prorrogação contratual, o contrato será aditivado no valor de R$ 
36.077,88( Trinta e Seis Mil Setenta e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
alterando-se o valor inicial do contrato para o total de R$ 72.155,76 (setenta e 
dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 

Item Descrição Carga 
Horária 

Quant. 
Aditivado 

Unid Valor 
Unitário 

Valor Aditivado 
Total 

2 Psicólogo  40 horas 12 
 

Mensal R$3.006,49 R$ 36.077,88 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 
específica, a saber: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçamentária Proj. Ativ. Elemento Desp. Fonte 

 
293 

 

 
10.0002.08.244.0013 

 
2.077 

 
3.3.90.36.00.00 

 
1000 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste I - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e 

cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois. (25/08/2022) 
 
 
 
 

 
_________________________ 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 

_____________________________________ 
JOICE FERNANDA LEMES DE ARAUJO  

Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
______________________________________ 

1. nome 
CPF: 

 

_____________________________________ 
2. nome 

CPF: 
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